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orspÕe, cou BAsE NA LEt oneÂrurce oo
uutflcíplo DE FORTALEZA, Â
tnpleuerraçÃo DE eRoGRAMA DE
REGULARTZAçÃo URBANísrrcl ruroÉRn
DE TNTERESSE SOCTAL (REURB§), (pApEL DA
CASA) NO CONJUNTO PALMEIRAS,
PRIORIZANDO O PAPEL SOCIAL DA MORADIA
COMO VETOR DE DESENVOLVITT,IENTO

couurrÁnlo, e oÁ ournas pnovloÊtcns.

EXMO' SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA:
o vereador abaixo siqnatário, no uso de suas atribuições regais e naforma regimentar, coniorme runoamlntril;" art. 138 do Regimentolnterno, vem submeter à apreciação desta Augusta Casa aã-Lãú a
lld,:"ç-rg em epígrafe, a quaiOepois de aprwaOa será enviada ao Exmo.sr'_Prefeito.Municipar, para que este a encaminhe ao eoaer iãtisÉtirà n,torma de Mensagem.
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA IT,IUNICIPAL DE
FORTALEZA, em Oí- fevereiro de 2025.
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DISPOE, COM BASE NA LEI ORGÂNrcA DO
MUNICíPIO DE FORTALEZA, A
IMPLEMENTAçÂO DE PROGRAMA DE
REGULARTZAÇÃo URBANísrrce rutoÉnn
DE TNTERESSE SOCTAL (REURB_S), (pApEL DA
cAsA) NO CONJUNTO PALMETRAS,

PRIORIZANDO O PAPEL SOCIAL DA MORADIA
COMO VETOR DE DESENVOLVIMENTO

couururÁnto, e oÁ ournes pnovloÊttclls.

Art. 20 A execução do programa REURB-S será rearizada pero poder Executivo
Municipal, em parceria com os govemos estaduar e federar, arém de instituições de
ensino, pesquisa e organizações da sociedade civil.

Art. 30 o Programa REURB-S atenderá às diretrizes estabelecidas pera Lei Federar
n' 13'46512017 e pera Lei orgânica do Município de Fortareza, assegurando o
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AO PROJETO DE LEINO 12025.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. ío Fica instituído o programa Municipal de Regurarização urbanística Fundiária
de lnteresse sociar (REURB-s) no baino conjunto parmeiras, com o objetivo de
promover a titulação de imóveis ocupados por popurações de baixa renda, garantindo
o direito à moradia digna e à função social da propriedade.
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planejamento uóano sustentáver, a segurança jurídica da posse e a promoção do
desenvolvimento comunitário

CAPíTULO II- DOS OBJET]VOS DO PROGRAMA

Art. 40 São objetivos do programa REURB_S:

I - Regularizar imóveis ocupados por famírias de baixa renda, garantindo segurançajurídica e acesso a serviços públicos essenciais;
ll - Promover a incrusão sociar e urbana, assegurando a funçâo sociar da propriedade

do direito a moradia;
lll - Valorizar os imóveis e fomentar o desenvorvimento econômico e sociar da região;
lv - Reduzir os índices de informaridade urbana e garantir a participação da
comunidade nos processos de regularização fundiária;
V - lmplementar merhorias na infraestrutura e nos serviços púbricos da área
abrangida.

CAPíTULO ilt - DA EXECUçÃO DO PROGRAMA

Art 50 o Poder Executivo Municipar, por meio de órgãos competentes, adotará as
seguintes medidas para a implementação do programa REURB-S:
| - Realização de levantamento socioeconômico e urbanístico dos imóveis e famírias
beneficiadas;

ll - A Desenvolvimento de ações de mobirização e participação popurar para garantir
o envolvimento da comunidade no processo de regularização;

documentação necessária;

lV - A lmplementação de obras de infraestrutu ra paÍa garantir acesso à água,
saneamento básico, energia elétrica e pavimentação das vias públicas;

e
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lll - A Prestação de assistência técnica gratuita aos moradores para a eraboração da
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v - A criação de incentivos e parcerias para viabilizar o linanciamento da
regularização Íundiária e das obras necessárias.
Art 60 os beneficiários do programa REURB-s deverão atender aos seguintes
requisitos:

| - Residir na área objeto do programa antes da data de pubricação desta Lei,

ll - Não possuir outro imóvel registrado em seu nome;

lll - comprovar a posse pacífica e contínua do imóvel por, no mínimo, cinco anos;

lV - ser integrante de famíria de^ laiy renda, conforme os critérios definidos perosórgãos competentes, tais como CRÂS, cÀó üf,riCã

CAPÍTULO tV - DAS DtspostÇÕEs FtNA|S

Art 70 A tituração dos imóveis regurarizados será rearizada preferenciarmente de
forma gratuita, sendo vedada a cobrança de taxas cartoriais ou administrativas para
famÍlias de baixa renda.

Art. 80 As despesas deconentes da execuçâo desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias do Município, podendo haver captação de recursos
junto a outras esferas de govemo e instituições financeiras.

Art, 90 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEG,SLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EMfevereiro de2025
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. JUSTIFICATIVA.

o presente Projeto de rndicação justifica-se pera neces_sidade de promover a justiçasocial e o desenvorvimento urb_ano no oaino-con;unto parmeiras;";r;;;ipi&"
Fortareza, por meio da apricação oa t-ei peoeiar ii"ts.castzo,fi (REURB). Esta Leiconfigura um importante instrumento_para álarantia do díreito a'rããolã'àü-nã 

" 
acidade, em especial oara as populações qr""*rpài áreas em situação deinformalidade urbanística.

o.conjunto Parmeiras, historicamente caracterizado pera presença de núcreosurbanos informais, carece.de açoes etetivãs trã p.ror", a regularizaçãofundiária. A ausência de titulação ,"srhi Jã j.pãeãaoe gera uma série dedifi culdades para seus moradóres, aãrtr"ã"irãi.êstacam_se:

. lnsegurança jurídica: A falta de um título que comprove a posse oupropriedade do imóver toma os moradores vurneráveis 
" 

,óã. oL o-".p"io 
"dificurta a deÍesa de seus direitos em 

"r"Àtrãi. 
conflitos pdr."."ãrio.-;'-'. Dificutdade de acesso a.serviços púbticos: e 
"r.êrãáãã-ãgrt 

.á)"çaofundiária impede, em muitos 
"aõos, 

â r."riã 
" 

serviços púbricos essenciais,como água encanada, energia elétrica, coleta de *gãt" ã táririlãúã,'impactando diretamente na qualidade de vidà da po[uhção; --'--'
. Obstáculo ao desenvotvimento sociàecoúmíco: A informalidade

urbanística dificurta o acesso ao crédito, a investimentos púoiicás eiriv"oo",
e 

.a .rearízação de merhorias nos imóveis, impactando negativameniáà'--
dinâmica econômica rocar e o desenvotvimá'nto social oa-comuniàaãe;. Impacto na eutoestimâ. e no senümentó áe pe.t"ncimento: A falta dereconhecimento formar da r.ngr?dia pode geraium sentimento de insegurançae de não pertencimento à cidade, impactãnoà a autoestima dos moradores ea coesão social da comunidadê.

Dianteteste cenário, a imprernentaçâo da REURB-s no conjunto parmeiras se fazurgente e necessária. A regularizaçáo fundiária, arcÀ oe g""ántir."gri";à-iríái*
aos moradores, constitui uir.impor[ante instrumentã àe promoção da cidadania e dedesenvolvimento social, produzindo o" .àgrintá. ;ã,ür"lo.,

. valorização imobiliária: A regularização dos imóveis ten de a valorizar aárea, proporcionando aos moádores um patiimonio ro-ãÉ"0"ãprr"iier aevalorização;
. Melhoria na qualidade de vida: O acesso facilitado a serviços públicos

básicos, como saneamento 
-básico 

e 
"nergia 

ãiàtrica, proporcionará umamelhora significativa na. qualidade Oe vida?á poputaçao;. Estímulo à economia local: A regularizaçãã irnoiari" tende a atrairinvestimentos, incentivar a abertuá oe nãirài négócios 
" 

gàrri ãÀ;i"go 
"renda na região;
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂTAARN MUNTCIPAL DE FORTALEZA, EM
fevereiro de2025.

Càb
veneloon MARCOS PAULO - PP

30 VICE-PRESIDENTE DA MESA D]RETORA
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. ForÍalecimento da cidadania: A titulação da propriedade garante osentimento de p{_encimento e segurariça, ãre, á" p"r;úiÍü;;;;icipação
dos moradores nos processos declsórioõ áa cidade_

Nesse sentido, a presente indicação propõe que a prefeitura Municipar de Fortareza,em parceria com o Govemo_do E;tado e o e ouuÃo Federal, ."."níofr" ,r-'.progrâma de REURB-S no Conjunto patmeiras, óãí foco no p"úi ;;;;;.moradia. Para tanto, sugere_se as seguintes açbes:

. RearizaÇão de um diagnóstico socioeconômico e urbanístico da área;' PromoÉo de ações dé mobirização 
"-p"rti"iprçao 

sociar, com o intuito deinÍormar a população soOre a RÉURg_'S e gárantir a participação dosmoradores em todas as etapas ao processã;
' lmprementação de medida.'0" 

"..'Àtcn"i.iàcnica 
gratuita aos moradores,para a etaboração.da documentação necessària a águiãiizãçiliiljã;;,. Criação de mecanismos de finaniiam;;ã;;;" a reatizaçãodas obras deinfraestrutura necessárias à regularização ãã ar"r;. Estabelecimento de.parcerir, ón., in.titriçããs de ensino e pesquisa para acapacitação de moradores e técnicos 

"rróúioo" 
no processo deregularização fundiária.

Diante do exposto, esperamos que esta indicação seja anarisada com a devidaatenção por Vossas Excelências, e qre pos"aúos, juntos, trabalhar pelaconcretização desse importante projeto à"à; ;õ;;ção do conjunto parmeiras

Ademais, a matéria se inr

n*t*r+=;[ry;ltÍii,r*1Éi"'1ruçr'i[í*+lr,iflcouber"; "Vll - Promovár, no. e,1" coubãr, a'oúaoo ordenamento territoriat,mediante pranejamento e_contróre ao ,"",'oo i"'iceramento e da ocupação dosolo urbano""'X - promover.a proteção, presêruação e recuperação do meioambiente naturar e construído,'a"" 'p"iiiÃo-ii." 
curturar, histórico, artístico,paisagístico e aroueotóqico, o'u""rr"?""""J"1'õ"r"çoes federat e estaduar;,,'XXlll -Promoveradesce-nt."rii.ç-,ãa""Jo'nc=es;raçaoeademocratizaçãoda

administração pública municipalj,

o-_


